INDICAÇÃO Nº 

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que através dos órgãos competentes, determine sejam feitos os estudos necessários, com o intuito de viabilizar o uso do sistema automático de cobrança, Sem Parar, com o objetivo de reduzir a tarifa para o usuário habitual nas balsas que fazem o transporte de veículos entre municípios paulistas.

JUSTIFICATIVA

Está se tornando prática corrente o uso nas estradas paulistas de dispositivos de cobrança automática de pedágios, denominados Sem Parar. Por outro lado as cidades que se utilizam do transporte de veículos por balsa, como é o caso de Santos e Guarujá, não dispõe desse sistema para acesso às balsas.

A adoção dessa medida por parte do Governo Estadual poderá proporcionar uma comodidade a mais para os usuários do sistema, facilitar e agilizar o tráfego dos veículos entre essas cidades, principalmente, estabelecer critérios para reduzir a tarifa no caso de usuários habituais, que ficariam plenamente identificados por esse sistema.

Feitas essas considerações, acredito que esta proposição contará com a acolhida do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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